
EMENDA (RELATOR) Nº 5

Dê-se a seguinte redação art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 
737, de 2011:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), pelo período de dez anos, agrotóxicos e 
afins, de uso agrícola, florestal e veterinário classificados no menor 
grau de toxicidade, conforme classificação toxicológica adotada 
pelo Poder Executivo Federal.

Sala da Comissão, 

Senador GIM, Relator


